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Considerando as análises técnicas e jurídicas constantes no
processo administrativo 54340.001504/2012-67; resolve:

Art. 1º - Aprovar a cessão de uso de uma área com 0,3995
ha (trinta e nove ares e noventa e cinco centiares), parte integrante da
área social do Projeto de Assentamento Juerana, criado mediante a
Portaria Incra/P/N° 374, de 12 de maio de 1987, localizado no Mu-
nicípio de São Mateus/ES à Associação de Agricultores do Córrego
Juerana 1 e Arredores para implantação de uma agroindústria para
fabricação de polpa de frutas.

Art. 2º - Estabelecer que a área objeto desta concessão de
uso seja revertida de pleno direito, para posse, domínio e admi-
nistração do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária
(Incra), independente de notificação ou indenização, se, no todo ou
em parte, lhe for dada aplicação adversa das destinações estabe-
lecidas.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de
sua publicação.

JOSÉ CÂNDIDO REZENDE
Coordenador do Comitê

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM RONDÔNIA

PORTARIA Nº 80, DE 15 DE OUTUBRO DE 2014

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INCRA DO ES-
TADO DE RONDÔNIA - SR/17/RO, nomeado pela PORTARIA/IN-
CRA/P/Nº. 166 /2007, de 09 de março de 2012, publicada no Diário
Oficial da União de 49 de 12 março de 2012, e pelo Art. 19 e 22 , da
Estrutura Regimental desta Autarquia, uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Art. 132, inciso III do Regimento Interno desta Au-
tarquia, aprovada pelo Decreto nº. 6.812, de 03 de abril de 2009,
tendo em vista a competência conferida pelo inciso IV do anexo I da
Instrução Normativa INCRA/Nº. 62, de 21 de junho de 2010.

Considerando que em vistoria realizada na área abrangida
pelo Projeto de Assentamento abaixo citado, foi constatado casos de
abandono de parcelas e desistência, não atende aos critérios elimi-
natórios de Seleção - Norma Vigente e NE-70, os seguintes be-
neficiários: PA VALE DO JAMARI localizado no município de Can-
deias do Jamari/RO: JADIR PEREIRA DE OLIVEIRA CPF Nº.
005466821-20; PA MARTIM PESCADOR localizado no município
de Urupá/RO: JOSÉ BATISTA DE OLIVEIRA CPF Nº. 807213898-
72; GERALDO ENOCENCIO DA SILVA CPF Nº. 065099831-68 e
JOSÉ MARCELO DA ROCHA DIAS CPF Nº. 640384596-91; PA
ANTONIO PEREIRA NERI localizado no município de Vale do
Paraíso/RO: PAULO DE PAIVA PIRES CPF Nº. 750437856-91;
WANDA BARROS SENA CPF Nº. 239189855-04 e XISTO SI-
LESTRINI ARMANI CPF Nº. 317709597-34; PA RIO CONSUELO
localizado no município de Alta Floresta do Oeste/RO: MARILDA
EIDANS FARIAS CPF Nº. 632753252-72 e MARIA EIDANS FA-
RIAS CPF Nº. 607967662-15; PA CEDRO DO JEQUITIBÁ loca-
lizado no município de Machadinho do Oeste/RO: MESSIAS SILVA
TOLEDO CPF Nº. 042415316-53; ROGÉRIO LUGOM VIEIRA CPF
Nº. 619065142-91 e TEREZINHA MENDONÇA BARRETO CPF
Nº. 686971552-15; PA BURITI localizado no município de Buri-
tis/RO: ADEMIR BERNARDES DA COSTA CPF Nº. 386637322-87
e SILVANI BARBOSA PEREIRA CPF Nº. 811845302-20; PA FLOR
DO AMAZONAS 3 localizado no município de Candeias do Ja-
mari/RO: JEOVÃ SILVA SANTOS CPF Nº. 999384992-87 e MI-
ZAEL SMICHDT PEREIRA CPF Nº. 688230292-87 PA URUPÁ
localizado no município de Urupá/RO: ARNILDO FREDERICO CPF
Nº. 219784172-68; PA PARAÍSO DAS ACÁCIAS localizado no mu-
nicípio de Candeias do Jamari/RO: RAIMUNDO NONATO DE LI-
MA CPF Nº. 143100402-25 e VALDECI MARTINS FEITOSA CPF
Nº. 499414612-87, resolve:

Rescindir unilateralmente e de pleno direito, com funda-
mento na Lei 4.504/64 - ESTATUTO DA TERRA - Lei nº. 8.629/93,
e demais Institutos que regulamentam os dispositivos constitucionais
inerentes ao Programa de Reforma Agrária, todos os Contratos de
Assentamentos/Termos de Compromissos celebrados entre o INCRA
e os respectivos beneficiários.

A presente Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

MARIA ELAYNE FRIOZO DE PONTES
Substituta

ANEXO

(Safra 2013/2014)

UF REGIÃO CDIBGE MUNICÍPIOS ADERIDOS
BA R1 2903201 Barreiras 56
BA R1 2910404 Encruzilhada 92
BA R1 2919009 Lajedinho 203
BA R1 2920304 Malhada de Pedras 1028
BA R1 2920452 Mansidão 385
BA R1 2922854 Nova Redenção 701
BA R1 2923035 Novo Horizonte 253
BA R1 2923209 Oliveira dos Brejinhos 974
BA R1 2930204 Sento Sé 2558
BA R1 2933158 Várzea Nova 444
BA R1 2933406 Wa g n e r 75
CE ÚNICA 2300903 Apuiarés 1.419
CE ÚNICA 2 3 0 11 0 9 Aracati 2.616
CE ÚNICA 2301257 Ararendá 1.209
CE ÚNICA 2301505 Arneiroz 964
CE ÚNICA 2302206 Beberibe 2.358
CE ÚNICA 2302404 Boa Viagem 6.544
CE ÚNICA 2302701 Campos Sales 1.817
CE ÚNICA 2302800 Canindé 6.362
CE ÚNICA 2303501 Cascavel 1.761
CE ÚNICA 2303659 Catunda 789
CE ÚNICA 2304236 Croatá 1.899
CE ÚNICA 2304269 Deputado Irapuan Pinheiro 1.501
CE ÚNICA 2304350 Forquilha 774
CE ÚNICA 2304608 General Sampaio 663
CE ÚNICA 2305209 Hidrolândia 2.452
CE ÚNICA 2305332 Ibicuitinga 1.582
CE ÚNICA 2306009 Iracema 795
CE ÚNICA 2306306 Itapagé 1.907
CE ÚNICA 2306405 Itapipoca 6.827
CE ÚNICA 2307635 Madalena 2.795
CE ÚNICA 2308708 Morada Nova 4.500
CE ÚNICA 2308906 Morrinhos 1.871
CE ÚNICA 2310001 Palhano 660
CE ÚNICA 2310308 Parambu 2.969
CE ÚNICA 2310852 Pindoretama 222
CE ÚNICA 2310951 Pires Ferreira 962
CE ÚNICA 2 3 11 0 0 9 Poranga 920
CE ÚNICA 2 3 11 2 6 4 Quiterianópolis 3.624
CE ÚNICA 2 3 11 3 0 6 Quixadá 4.215
CE ÚNICA 2 3 11 4 0 5 Quixeramobim 7.394
CE ÚNICA 2312007 Santana do Acaraú 3.641
CE ÚNICA 2313302 Ta u á 5.817
CE ÚNICA 2313351 Te j u ç u o c a 1.293
CE ÚNICA 2313559 Tu r u r u 942
CE ÚNICA 2313955 Va r j o t a 625
MG ÚNICA 3126703 Francisco Sá 613
MG ÚNICA 3130051 Icaraí de Minas 200
MG ÚNICA 3132107 Itacarambi 382
MG ÚNICA 3144656 Ninheira 1.085
MG ÚNICA 3162450 São João das Missões 208
PB R1 2500775 Aparecida 548
PB R1 2501351 Assunção 282
PB R1 2502052 Bernardino Batista 455
PB R1 2503407 Cacimba de Areia 497
PB R1 2503555 Cacimbas 622
PB R1 2503753 Cajazeirinhas 320
PB R1 2504074 Caraúbas 395
PB R1 2506608 Ibiara 578
PB R1 2506707 Imaculada 604
PB R1 2508109 Lagoa 333
PB R1 2508505 Livramento 887
PB R1 2508703 Mãe d'Água 280
PB R1 2509396 Maturéia 393
PB R1 2509602 Monte Horebe 519
PB R1 2510600 Ouro Velho 298
PB R1 2510659 Parari 281
PB R1 2510808 Patos 476
PB R1 2512036 Poço Dantas 843
PB R1 2512077 Poço de José de Moura 536
PB R1 2512200 Prata 285
PB R1 2513000 Salgadinho 420
PB R1 2513208 Santa Cruz 336
PB R1 2513653 Joca Claudino (Santarem) 476
PB R1 2513802 Santa Teresinha 397
PB R1 2514503 São José de Piranhas 752
PB R1 2514602 São José do Bonfim 273
PB R1 2514651 São José do Brejo do Cruz 152
PB R1 2514701 São José do Sabugi 297
PB R1 2514909 São Mamede 442
PB R1 2515708 Serra Grande 287
PB R1 2516300 Sumé 875
PB R1 2516508 Ta p e r o á 1.482
PB R1 2516805 Tr i u n f o 792
PB R1 2516904 Uiraúna 794
PB R1 2517209 Vi e i r ó p o l i s 817
PB R2 2501203 Areial 577
PB R2 2501302 Aroeiras 1.157
PB R2 2501575 Barra de Santana 448
PB R2 2501708 Barra de São Miguel 430
PB R2 2504157 Casserengue 778
PB R2 2505006 Cubati 665
PB R2 2505105 Cuité 1.141
PB R2 2506004 Esperança 1.446
PB R2 2506251 Gado Bravo 801
PB R2 2506806 Ingá 894
PB R2 2507705 Juazeirinho 966
PB R2 2510501 Olivedos 494
PB R2 2512002 Pocinhos 1.831
PB R2 2513158 Santa Cecília 439
PB R2 2514453 São José dos Ramos 590
PB R2 2515104 São Sebastião de Lagoa de Roça 734
PB R2 2516102 Soledade 769

SECRETARIA DA AGRICULTURA FAMILIAR

PORTARIA Nº 48, DE 16 DE OUTUBRO DE 2014

O SECRETÁRIO DE AGRICULTURA FAMILIAR DO MI-
NISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, no uso de suas
atribuições, de acordo com o disposto na lei 10.420, de 10 de abril de
2002 e no Decreto 4.962, de 22 de janeiro de 2004, e considerando
que os pagamentos de benefícios seguem às condições vigentes na
data de adesão do agricultor, conforme o artigo 9º do Decreto
4.962/2004, de 22 de janeiro de 2004, resolve:

Art. 1º Autorizar o pagamento dos benefícios relativos à
safra 2013/2014 aos agricultores(as) que aderiram ao Garantia-Safra
nos municípios constantes no anexo.

Art. 2º Os pagamentos serão realizados a partir do mês de
outubro de 2014, nas mesmas datas definidas pelo calendário de
pagamentos de benefícios sociais da Caixa Econômica Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VALTER BIANCHINI
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